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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

DESPACHO

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0802942-79.2019.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PARTE AUTORA: ROBSON CRESPIM MACHADO

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Determino ao cartório que adote as providências necessárias à realização de perícia no(a) autor, inclusive,
intimando-se as partes  para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s) para
acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

No mesmo ato,  o promovido para, em 15 dias, apresentar contestação.cite-se 

Advirta-se o autor, intimando-o pessoalmente e por intermédio de seu(sua) advogado(a), para comparecer
ao consultório do perito levando consigo todos os exames e receitas médicas que possua e que se
relacionem com a incapacidade na inicial.

Juntado o laudo judicial,  intimem-se as partes para se pronunciarem a respeito, apresentando, se for o
caso, proposta de acordo para por fim à lide.

Em sendo proposto acordo, intime-se a parte adversa para dizer se o aceita, em 05 (cinco) dias úteis.

Oportunamente, solicite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais), conforme convênio firmado.
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Catolé do Rocha/PB, 1 de outubro de 2019.

 

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição
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Juntada de Petição Informar e Requerer.

Catolé do Rocha/PB, data do peticionamento no sistema.

Hanna Pinheiro  BezerraDiniz

OAB/RN 6765 
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AO JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB 

 

Processo Nº: 0802942-79.2019.8.15.0141 

 

ROBSON CRESPIM MACHADO, devidamente qualificado nesta ação, 

vem a r. presença de V. Exa., através da sua advogada, EXPOR E REQUERER o 

que segue:  

A parte autora protocolou a petição inicial em 01.10.2019, a mesma foi 

recebida pelo Nobre Julgador em 01.10.2019, através do despacho de ID. nº. 

24937711. No entanto, até o presente momento, não houve o devido 

prosseguimento da demanda.  

Indubitável é, que nesse Juízo existe um determinado volume 

processual e que, muitas vezes, a quantidade elevada de processos colabora 

para uma demora razoável nos andamentos processuais, no entanto, a 

demora elevada, como no presente caso, que ultrapassa 8 (oito) meses sem 

movimentação, fere o princípio constitucional da razoável duração do 

processo.  

Desta forma, pelos motivos acima delineados, valendo-se do artigo 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, em razão do processo já está com 

despacho recebendo os autos e determinando a citação do réu para 

apresentar defesa, requer que seja promovido o devido andamento no feito, 

leia-se, expedição do mandado de citação para que o demandado apresente 

defesa, bem como, para que se proceda com os demais atos processuais 

descritos no despacho de ID. nº. 24937711.  

Por fim, esta peticionária vem informar que já ligou diversas vezes para 

a secretaria judiciária competente, solicitando a expedição do mandado de 

citação, e até a presente data ainda não foi expedido. Por essa razão venho 

requerer tal pleito através dessa petição. 

Pede deferimento. 

Catolé do Rocha/PB, data do peticionamento no sistema. 

Hanna Pinheiro Diniz Bezerra 

OAB/RN 6765 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA
DE CATOLÉ DO ROCHA/PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROBSON CRESPIM MACHADO, já qualificado nos autos do processo em
epígrafe, por sua procuradora que abaixo subscreve, vem respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, com o devido acato e respeito de estilo, requerer a JUNTADA DO

, , em anexo.SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE PODERES

Por oportuno, Excelência, requer que a advogada substabelecida seja habilitada e
cadastrada no presente processo, para que assim receba as notificações e intimações em
seu nome e, com isso, possa dar prosseguimento ao feito, procedendo-se nos autos as
devidas anotações.

Nesses termos, pede deferimento.

 

 

Mossoró/RN, data da postagem no sistema PJE. 

 

 

Renata Ramyra de Marques Teixeira e Garcia Medeiros

Advogada – Inscrita na OAB/RN sob o nº 16.669
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[

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO EM ANEXO
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 Edifício Hanna Diniz - Rua dos Pereiros, nº 23, Bairro Costa e Silva, Mossoró/RN, CEP: 59.600-000.  
                                                                 Telefone:  (84) 99625-2597.  

1 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço, SEM RESERVA DE PODERES, na pessoa da 

Advogada, Renata Ramyra de Marques Teixeira e Garcia Medeiros, 

OAB/RN 16.669, com escritório na Rua dos Pereiros, nº 23, Costa e Silva, 

Mossoró/RN – CEP nº. 59.680-000, TODOS OS PODERES, que a mim 

foram outorgados por ROBSON CRESPIM MACHADO, para o ajuizamento 

da presente ação. 

 

Catolé do Rocha/PB, data do peticionamento no sistema. 

 

 

Hanna Pinheiro Diniz Bezerra 
OAB 6765 RN 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:
58410-253

 

Número do Processo:   0802942-79.2019.8 .15 .0141
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: ROBSON CRESPIM MACHADO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao despacho contido nos autos, a Escrivania designou como
perito deste juízo, devidamente cadstrado no TJPB, o médico, HEUDER ROMERO
LIBERALINO DA NOBREGA, CRM 5050.

Certifico, ainda, que a perícia médica será realizada no dia 28 de OUTUBRO de 2020, às 16h
15m, neste Fórum de Catolé do Rocha-PB, ficando as partes intimadas  da nomeação e
indicação do  referido  perito(a) e da designação do exame pericial, devendo trazer todos os
documentos e exames pertinentes à sua realização, bem como para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentarem seus quesitos, caso já não o tenham feito, cientes de que poderão enviar
assistentes técnicos para participarem e acompanharem a perícia, independentemente de
prévia indicação (Art. 465, § 1º, NCPC).

 

Outrossim, em razão da situação da pandemia do COVID-19, estão sendo adotadas medidas
de segurança, nos termos da recomendação do TJ-PB, sendo o agendamento realizado por 
hora marcada. Não será permitida a entrada sem o uso de máscara. Acompanhante apenas
para pessoas com dificuldade de locomoção/ portadores de comorbidade, com vistas a evitar
aglomeração de mais de 20(vinte) pessoas.

CATOLÉ DO ROCHA, 15 de outubro de 2020
GEORGE BRUNO SA
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